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PLANO DE TRABALHO 2/3 - Sem Repasse de Recurso Financeiro
4- CRONOGRAMA E EXECUÇÃO (ETAPAS ou FASES DE EXECUÇÃO)

Meta Etapa / Fase Especif cação
Duração

Início Término

     Realizar um (1) curso de capacitação em 
ourivesaria e um (1) curso de lapidação.

 

1ª

Vistoria e orçamento para a reforma das salas onde serão realizados os cursos 
capacitação. 05/10 /2018 30/10/2018

Vistoria e orçamento para a reforma e/ou aquisição de equipamentos para a 
realização dos cursos capacitação. 05/10/2018 30/10/2018

Elaboração da grade curricular dos cursos e matriz pedagógica. 05/10/2018 05/11/2018
Elaboração de edital para contratação do profi ssional para ministrar os cursos de 

capacitação 05/10/2018 05/11/2018

2ª

Reforma do espaço físico
 30/10/2018 30/11/2018

Manutenção e/ou aquisição dos equipamentos 30/10/2018 30/11/2018

Assinar protocolos de intenção e/ou acordos de 
cooperação técnica com instituições da iniciativa 

privada, Associações e cooperativas ligadas a cadeia 
produtiva do ouro e gemas.

 

3º Realizar manutenções periódicas nos equipamentos e nos espaços de realização das 
capacitações. 05/10/2018 05/09/2021

1ª Reuniões visando os acordos e a formalização das parcerias 05/10/2018 05/09/2021

2º Assinar protocolos de intenção e/ou acordos de cooperação técnica com instituições 05/10/2018 05/09/2021
Incluir as capacitações em ourivesaria e lapidação 
na relação de cursos (técnicos, tecnológicos e de 

aperfeiçoamento) ofertados pela Escola Técnica de 
Itaituba.

 

1ª Incluir as capacitações em ourivesaria e lapidação na relação de cursos (técnicos, 
tecnológicos e de aperfeiçoamento) ofertados pela Escola Técnica de Itaituba 01/10/2018 01/10/2021

Incluir cursos em ourivesaria, lapidação e demais 
demandas de capacitação para a cadeia produtiva 
do ouro e gemas na relação de cursos ofertados 

dentro do programa Pará Profi ssional para a região de 
Itaituba.

 

1ª

Incluir cursos em ourivesaria, lapidação e demais demanda de capacitação para 
a cadeia produtiva do ouro e gemas na relação de cursos ofertados dentro do 

programa Pará Profi ssional para a região de Itaituba.
 

01/10/2018 01/10/2021

Promover ações de divulgação do produto das 
capacitações (peças produzidas nos cursos) através 
de exposições e outras formas de apresentação no 

mercado.

1ª Elaborar plano de mídia
 01/10/2018 01/10/2021

2º Promover ações de divulgação do produto das capacitações (peças produzidas nos 
cursos) através de exposições e outras formas de apresentação no mercado. 01/10/2018 01/10/2021

Garantir a formação de mão de obra qualifi cada para a 
cadeia produtiva de ouro e gemas. 1º Elaborar e executar um plano de ação visando garantir a formação de mão de obra 

qualifi cada para a cadeia produtiva de ouro e gemas. 01/10/2018 01/10/2021

5 – VIGÊNCIA

O Prazo de vigência será de 03 (três anos) a contar da data de sua publicação, conforme o Convênio de Cooperação Técnica entre a SEDEME/SEDUC/SECTET, em anexo.
Início                                                                                                        Término
             01/10/2018                                                                                                  01/10/2021
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 6 – ASSINATURA

De acordo:
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fi ns de prova junto a SEDEME para os efeitos e sob as penas de lei, que inexiste qualquer situação que impeça a transferência de 
responsabilidade e de tecnologia, na forma deste Plano de Trabalho.
Belém, 01 de outubro de 2018

__________________________________
Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Econômico, Mineração e Energia
__________________________________

 Secretaria de Estado de Educação
__________________________________

Secretaria De Estado De Ciência, Tecnologia e Educação
Prof ssional e Tecnológica 

Protocolo: 369550

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO: 023/2018
Exercício: 2018
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços 
de locação de veículos tipo Van Executiva, com ar condicionado, 
combustível e motorista, para atendimento de evento da CODEC, 
no período de 26 a 30/09/2018, observando as condições e 
especifi cações constantes no Termo de Referência;

Fundamentação: Dispensa de Licitação, com cotação eletrônica 
nº 2018/422714, edital n°021/2018 nos termos do artigo Art. 
29, II da lei nº 13.303/2016, Art. 11 da Instrução Normativa 
SEAD/DGL Nº. 001, de 09 de abril de 2012 e Decreto Estadual 
nº 2.168, de 10 de março de 2010;
PTRES: 8597; Natureza da Despesa: 339033; Fonte 0261
Valor Total: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais);
Data de assinatura: 25.09.2018
Vigência: 25.09.2018 a 24.10.2018
Contratado: N.N VAN SERVICE EIRELI - ME - CNPJ sob o n° 
24.923.106/0001-25;
Endereço: Rod. Augusto Montenegro, KM 7, n° 1100 Bairro: 
Tenone, CEP: 66.820-000;
Telefone: (91) 98390-0207/99623-8750
Ordenador: Fábio Lúcio de S. Costa

Protocolo: 369981

CONTRATO: 025/2018
Exercício: 2018
Objeto: contratação de empresa especializada em serviço 
de locação de equipamentos audiovisuais para atender a 
necessidade da Companhia durante o evento V FESTIVAL 
INTERNACIONAL DO CHOCOLATE E CACAU DA AMAZÔNIA E 17ª 
EDIÇÃO DO FLOR PARÁ, a ser realizado em Belém-PA, nos dias 
27 a 30 de setembro de 2018.
Fundamentação: Dispensa de Licitação, com dispensa de 
cotação eletrônica e realização de cotação tradicional; Processo 
nº 2018/419232, nos termos do artigo Art. 29, II da lei nº 
13.303/2016, Art. 2°, § 1° da Instrução Normativa SEAD/DGL 
Nº. 001, de 09 de abril de 2012 e Decreto Estadual nº 2.168, de 
10 de março de 2010.
PTRES: 8597; Elemento de Despesa: 339039, 339040, Fonte: 
0261.


